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Decisão nº 15580640/2020-UMIG/NPA/DPF/DVS/MG
Processo: 08124.000712/2020-96
Assunto: Decisão do Auto de Infração e Notificação nº 1421_00002_2020 
Interessada: JENNY ESMERALDA PADILLA SORTO
 
1. Trata-se de processo administrativo para apuração de Auto de Infração e Notificação nº
1421_00002_2020, de acordo com o art. 110 da Lei 13445/17 e art. 308 e 309 do Decreto 9199/17.
2. No dia 24/07/2020, a estrangeira JENNY ESMERALDA PADILLA SORTO, nacional de
Honduras Passaporte Comum nº E075810, foi autuada por ultrapassar o prazo de estada legal no país.
3. No dia 27/07/2020, a estrangeira apresentou defesa apresentando como óbice para
regularização a falta do comprovante de matrícula, fornecido pela Universidade, e posteriormente  por
apresentar problemas de saúde. A autuada anexou toda documentação comprobatória dos fatos ao
processo.
4. Com base nos argumentos apresentados no recurso, o DPF Daniel Souza Silva, chefe da
DPF/DVS/MG, decidiu pela REVOGAÇÃO da autuação objeto do Auto 1421_00002_2020 lavrada
em desfavor de JENNY ESMERALDA PADILLA SORTO.
5. Ante o exposto, CANCELE-SE, em definitivo, o AUTO DE INFRAÇÃO E
NOTIFICAÇÃO Nº 1421_00002_2020.
6. Publique-se a presente decisão na página da Polícia Federal, nos termos do art. 309, §7, do
Decreto nº 9111/97.
7. Encerre-se o presente processo SEI no âmbito desta Descentralizada.

 
 

GUSTAVO HENRIQUE DE SOUSA FONSECA
Papiloscopista Policial Federal

Matrícula 13.988
 
 

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO HENRIQUE DE SOUSA FONSECA, Papiloscopista
Policial Federal, em 04/08/2020, às 16:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 15580640
e o código CRC 03177F9C.
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